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                                                       RESOLUÇÃO Nº 06/17 
                                               Autoria: Mesa da Câmara Municipal 

 
 

Dispõe sobre antecipação de Sessão 
Ordinária  

 
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, 
Presidente da Câmara Municipal de Miracatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 
 
Artigo 1º - A 17ª Sessão Ordinária prevista para ser realizada no  dia 

17 de julho de 2017 fica antecipada para o dia 14 de 
julho de 2017. 

 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 
    Miracatu, 27 de junho de 2017. 
 
 
 
                                                    Vinicius Brandão de Queiroz  
                                                                Presidente 

 

 

 


